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Relatório de pesquisa de preço 

Relatório Resumido 

 

Informações básicas 
 

Número da Pesquisa UASG Status Editado por 

2/2025 929075 Rascunho MARCIA FERNANDES 

Título: COMBUSTÍVEL 
   

Observações: 
   

Total de itens cotados: 3 Valor total da pesquisa de preços: R$ 1.223.653,4750 

 

Itens cotados 

Item: 1 

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade 

461506 - Gasolina Uso: Para Automotivos , Classificação: Comum , 

Índice De Octanagem: Iad 87 Min 

 
Litro 27500 

 

Consolidação dos preços cotados 

 

 

 

Método de cálculo adotado: Média 

 

Filtro Aplicado 

Período: 12 Meses 

 

 
Coeficiente de Variação: 4,5800% 

Desvio Padrão: 0,3285 

Maior Preço: R$ 7,6900 

 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI-RJ - Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CALÇOENE/AP - Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS - 

4 II Contratações Similares pela 

Administração Pública 

27500 R$ 7,1700 19/02/2025 Sim 

 

Legenda: 

Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 

Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

 

Item: 2 

1 I 

2 I 

3 I 

Menor Preço  Média Mediana 

R$ 6,7900 R$ 7,1725 R$ 7,1050 

 

800 Litro R$ 7,6900 18/03/2025 Sim 

 
1400 Litro 

 
R$ 6,7900 

 
17/03/2025 

 
Sim 

 
209184 Litro 

 
R$ 7,0400 

 
12/03/2025 

 
Sim 
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade 

477915 - Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com 

Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG 

/K 

Litro 90750 

 

Consolidação dos preços cotados 

 

 

 

Método de cálculo adotado: Média 

 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

 

 
Coeficiente de Variação: 6,4409% 

Desvio Padrão: 0,4388 

Maior Preço: R$ 7,8900 

 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SIRINHAÉM/PE - Compras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

gov.br 

PREFEITURA DE GOIOXIM - PR - 

Compras.gov.br 

PREFEITURA DE BOA VISTA DA 

APARECIDA - PR - Compras.gov.br 

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 

MINAS GERAIS - Compras.gov.br 

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RONDONIA - Compras.gov.br 

8 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br 

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. 

gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE - 

BA - Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE - 

BA - Compras.gov.br 

PREFEITURA DE ROQUE GONZALES - 

Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

15 I OURILANDIA DO NORTE - Compras. 

gov.br 

16 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 

17 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 

18 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 

19 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS - 

23 II Contratações Similares pela 

Administração Pública 

Legenda: 

1 I 

2 I 

3 I 

4 I 

5 I 

6 I 

7 I 

9 I 

10 I 

11 I 

12 I 

13 I 

14 I 

20 I 

21 I 

22 I 

Menor Preço  Média Mediana 

R$ 6,0000 R$ 6,8127 R$ 6,7500 

 

8000 Litro R$ 6,7500 26/03/2025 Sim 

213000000 Litro R$ 6,8800 25/03/2025 Sim 

169 Litro R$ 7,8900 25/03/2025 Sim 

47100 Litro R$ 6,2900 21/03/2025 Sim 

200000 Litro R$ 6,2274 12/03/2025 Sim 

4347 Litro R$ 6,0000 11/03/2025 Sim 

25000 Litro R$ 6,6100 05/03/2025 Sim 

1200 Litro R$ 7,5000 04/03/2025 Sim 

52000 Litro R$ 7,6041 27/02/2025 Sim 

2000 Litro R$ 6,5200 25/02/2025 Sim 

178 Litro R$ 6,5200 19/02/2025 Sim 

300000 Litro R$ 6,7100 13/02/2025 Sim 

226000 Litro R$ 6,4500 13/02/2025 Sim 

112500 Litro R$ 6,5200 13/02/2025 Sim 

 

637400 

 

Litro 

 

R$ 6,6300 

 

06/02/2025 

 

Sim 

3348 Litro R$ 6,7000 05/02/2025 Sim 

140000 Litro R$ 7,2600 31/01/2025 Sim 

756906 Litro R$ 6,8600 30/01/2025 Sim 

185250 Litro R$ 6,7800 21/01/2025 Sim 

1522 Litro R$ 7,0500 30/12/2024 Sim 

3500 Litro R$ 7,1000 30/12/2024 Sim 

1199 Litro R$ 7,0500 30/12/2024 Sim 

 
90750 

  
R$ 6,7900 

 
22/01/2025 

 
Sim 
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Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 

Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

 

Item: 3 

 
Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade 

477915 - Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com 

Biodiesel , Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg MG 

/K 

Litro 60500 

 

Consolidação dos preços cotados 

 

 

 

Método de cálculo adotado: Média 

 

Filtro Aplicado 

Período: 12 Meses 

 

 
Coeficiente de Variação: 10,1817% 

Desvio Padrão: 0,6869 

Maior Preço: R$ 9,5700 

 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SIRINHAÉM/PE - Compras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

gov.br 

PREFEITURA DE BOA VISTA DA 

APARECIDA - PR - Compras.gov.br 

PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS - 

PR - Compras.gov.br 

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RONDONIA - Compras.gov.br 

8 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br 

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. 

gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE - 

BA - Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE - 

BA - Compras.gov.br 

PREFEITURA DE ROQUE GONZALES - 

Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

15 I OURILANDIA DO NORTE - Compras. 

gov.br 

16 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 

Compras.gov.br 

18 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 

19 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 

JUSTICA DO TRABALHO - Compras. 

gov.br 

COMANDO DA MARINHA - Compras. 

gov.br 

1 I 

2 I 

3 I 

4 I 

5 I 

6 I 

7 I 

9 I 

10 I 

11 I 

12 I 

13 I 

14 I 

17 I 

20 I 

21 I 

Menor Preço  Média Mediana 

R$ 5,8894 R$ 6,7464 R$ 6,6200 

 

8000 Litro R$ 6,7500 26/03/2025 Sim 

 
213000000 

 
Litro 

 
R$ 6,8800 

 
25/03/2025 

 
Sim 

 
169 

 
Litro 

 
R$ 7,8900 

 
25/03/2025 

 
Sim 

 
151 

 
Litro 

 
R$ 6,5900 

 
24/03/2025 

 
Sim 

 
200000 

 
Litro 

 
R$ 6,2274 

 
12/03/2025 

 
Sim 

 
450000 

 
Litro 

 
R$ 6,1000 

 
06/03/2025 

 
Sim 

 
25000 

 
Litro 

 
R$ 6,6100 

 
05/03/2025 

 
Sim 

1200 Litro R$ 7,5000 04/03/2025 Sim 

52000 Litro R$ 7,6041 27/02/2025 Sim 

 
2000 

 
Litro 

 
R$ 6,5200 

 
25/02/2025 

 
Sim 

 
178 

 
Litro 

 
R$ 6,5200 

 
19/02/2025 

 
Sim 

 
300000 

 
Litro 

 
R$ 6,7100 

 
13/02/2025 

 
Sim 

 
226000 

 
Litro 

 
R$ 6,4500 

 
13/02/2025 

 
Sim 

 
112500 

 
Litro 

 
R$ 6,5200 

 
13/02/2025 

 
Sim 

 
637400 

 
Litro 

 
R$ 6,6300 

 
06/02/2025 

 
Sim 

 
3348 

 
Litro 

 
R$ 6,7000 

 
05/02/2025 

 
Sim 

54000 Litro R$ 6,0397 31/01/2025 Sim 

140000 Litro R$ 7,2600 31/01/2025 Sim 

756906 Litro R$ 6,8600 30/01/2025 Sim 

4000 Litro R$ 6,0100 29/01/2025 Sim 

 
200 

 
Litro 

 
R$ 9,5700 

 
24/01/2025 

 
Sim 
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22 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 185250 Litro R$ 6,7800 21/01/2025 Sim 

23 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 174000 Litro R$ 5,8894 10/01/2025 Sim 

24 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 150000 Litro R$ 6,2791 04/01/2025 Sim 

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. 

gov.br 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON 

/SC - Compras.gov.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br 

PREFEITUA MUNICIPAL DE 

ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACSA - 

32 II Contratações Similares pela 

Administração Pública 

60500 R$ 6,7300 19/02/2025 Sim 

 

Legenda: 

Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 

Compra ou item sofreu atualização após homologação. 
 

 

Nota Técnica 

o o para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preço para COMBUSTÍVEIS. 
 
 
 

 

Neste processo licitatório. Declaro, ainda, que o preço de referência foi formado nas pesquisas anexadas ao procedimento interno, tomando por ba 

ão Normativa SEGUES/ME n° 65 de 7 de julho de 2021, na qual recomenda o seguinte Parâmetro:  

 
Art.5°. A pesquisa de Preço para fins de determinação do Preço estimado em processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

alizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  

 
 
 

 
Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais do governo, como Painel de Preços ou banc 

em saúde, observando o índice de atualização dos preços correspondentes. 

 
- Contratações similares feitas pela Administração pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pre 

ve mediante sistema de registro de preços, observando o índice de atualização de preços correspondentes. 

 
– Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo poder executivo federal  e de sítios eletrô 

alizados ou domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendido no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da dat 

ção do edital contendo data e a hora de acesso; 

 
- Pesquisa direta com, no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresen 

ativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data da divulgaçã 

ou 

 
- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 

ulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de D esburocratização, Gest 

no Digital do Ministério da Economia. 

 
dologia usada foi a de preço médio, para obtenção dos valores de mercado. 

25 I 

26 I 

27 I 

28 I 

29 I 

30 I 

31 I 

40000 Litro R$ 6,2950 31/12/2024 Sim 

 
1522 

 
Litro 

 
R$ 7,0500 

 
30/12/2024 

 
Sim 

 
3500 

 
Litro 

 
R$ 7,1000 

 
30/12/2024 

 
Sim 

 
1199 

 
Litro 

 
R$ 7,0500 

 
30/12/2024 

 
Sim 

 
11400 

 
Litro 

 
R$ 6,2900 

 
30/12/2024 

 
Sim 

 
20000 

 
Litro 

 
R$ 6,2600 

 
30/12/2024 

 
Sim 

 
715000 

 
Litro 

 
R$ 6,2200 

 
27/12/2024 

 
Sim 
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alores apresentados não trazem prejuízo ao processo pois os mesmos estão compatíveis com praticado no mercado, sem onerar o o rçamento e bene 

sta administração. 

 
 

 

Relatório emitido em 27/03/2025 11:13 

 
Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): 

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa. 

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos. 

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

 
 

 
- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa. 

 



 
 

 

PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

 

 

 

 
 

TERMO DE CONTRATO N° 014/2025 
 

CREDENCIAMENTO nº 002/2025 
1º CREDENCIADO 

 

 
CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS, Estado do Pará, com sede na RUA OLAVO BILAC, S/N, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 01.611.858/0001-55, representado pelo S.r. Arthur Possimoser Do Socorro, Prefeito 
Municipal, portador do CPF nº 765.xxx.572-20, residente na Rua Samuel Bonfim SN Bairro - Centro, PLACAS - PARÁ, 
CEP 68.138-000. 
CREDENCIADO: 2 IL LAZARINI LTDA, inscrita no CNPJ: 52.033.078/0001-06, Endereço: Avenida Perimetral Sul, 
Lote 5, Quadra: 01, São Francisco, Placas, PA, CEP 68138000, representado pelo seu sócio IURI SILVA LAZARINI 
nacionalidade brasileira, empresário, CPF nº 012.XXX.082-74, Carteira de Identidade nº 6583071, órgão expedidor PC 
- PA, residente e domiciliado na Rua Sebastiao Moreira Rocha, S/N, Vila Brasil, Uruará, PA, CEP 68140000, Brasil. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O presente  termo de credenciamento tem como fundamento legal o Art. 79, I da Lei Nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1 O presente Contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE POSTO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO, 

SITUADOS NA ZONA URBANA DA CIDADE DE PLACAS - PA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS E SEC. MUN. VINCULADAS A PREFEITURA. 

 

ITEM OBJETO  

UND. 

QUANT 

OFERTADA 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 DIESEL COMUM LITRO 146.250 R$ 6,73 R$984.262,50 

02 DIESEL S10 LITRO 222.000 R$ 6,79 R$1.507.380,00 

03 GASOLINA COMUM LITRO 186.000 R$ 7,17 R$1.333.620,00 

Valor Total : R$ 3.825.262,50 

 

2.2 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

2.2.1 O Termo de Referência 

2.2.2 A Proposta apresentada 

2.2.3 Edital 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

3.1 O presente instrumento é vinculado ao CREDENCIAMENTO nº002/2025. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR e PAGAMENTO 

4.1 PREÇO 

4.1.1 O valor a ser pago ao serviço efetivamente realizado será o indicado pela Credenciante. Devendo esse constar 
na tabela do item 2.1. 

4.2 FORMA DE PAGAMENTO 



 
 

 

PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

 

 

 

 
 

4.2.1O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
4.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
4.2.3 A retenção do imposto de renda será retido na fonte pagadora, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234 da 
Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das alíquotas presentes na referida norma, editada nos termos do artigo 64 
da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade. 
4.2.4 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos documentos 
fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN nº 1234/2012. 
4.2.5 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços 
contratados/fornecimento dos bens contratado, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 
municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 

4.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

4.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

4.3.3 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 

4.3.4 A atualização do valor será realizada através do índice do IPCA, tendo como data de contagem a data do 
orçamento (pesquisa de preço) realizada. 

4.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 

4.4.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

4.4.5Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.4.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 



 
 

 

PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

 

 

 

 
 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

4.4.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
4.4.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

5.1 São obrigações da Credenciante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado, de acordo com o Termo de Referência. 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações; 
c) Efetuar o pagamento do valor correspondente ao serviço efetivamente realizado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos. 
e ) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do serviço; 
f) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do serviço, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente  protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
g)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Credenciado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência da prestação do 
serviço, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

5.1O Credenciado obriga-se a: 
a) Executar o objeto somente mediante Ordem de serviços expedida nos termos previsto no modelo de execução do 
objeto. 
b) Manter durante toda a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência; 
d) Executar o contrato conforme modelo de execução. 
e) Manter o Posto de combustível atendendo as normas de segurança da ANP. 
f) Fornecer os combustíveis solicitados de forma imediata, dentro dos padrões de qualidade exigidos pela legislação 
vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE 

7.1 Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte do CREDENCIAMENTO. 

CLÁUSULA OITAVA – DO DESCREDENCIAMENTO  

8.1 . O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

8.1.1 O pedido de descredenciamento de que trata o item 8.1 I não desincumbirá o credenciado do cumprimento de 
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
8.1.2 Nas hipóteses previstas nos itens II e III , além do descredenciamento, deverá ser aberto processo 
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 
estabelecida na legislação.  



 
 

 

PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

 

 

 

 
 

8.1.3 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
8.1.4 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o 
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

CLAUSULA NONA- DAS INFRAÇÕES E PENALIDADE (art.92 XIV) 

9.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Credenciado que que: 

a) der causa à inexecução parcial do serviço que se credenciou; 

b) der causa à inexecução parcial do serviço o qual se credenciou que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do serviço que se credenciou; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para fins de execução do serviço que se credenciou; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) ensejar o retardamento da execução do serviço o qual se credenciou sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar declaração falsa    
durante a execução do serviço; 

h) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do serviço; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da execução do serviço; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o credenciado der causa à inexecução parcial do serviço, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 
9.2.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
9.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta de credenciamento, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 
9.3 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Credenciante (art. 156, §9º) 
9.4 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157) 
9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela 
Credenciante ao credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
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cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Credenciado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Credenciante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

9.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 

9.10 A personalidade jurídica do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Credenciado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.11 A Credenciante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

.CLAUSULA DECIMA - REGIME DE EXECUÇÃO  
10.1 O serviço deverá ser executado obedecendo a especificação, devendo ser fornecido de modo a PRONTA 
ENTREGA, nos quantitativos apresentados na ordem de serviço. 
10.2. A Ordem de Serviços, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela as informações 
afetas aos serviços adquiridos, detalhando o item, quantidade demandada e preferencialmente veículo a ser 
abastecido. 
10.3. Todo e qualquer ônus decorrente da execução do serviço serão de exclusividade do contratante.  
10.4.O fiscal do contrato deverá a cada 60 dias realizar relatório registrando os abastecimentos ou intercorrências. 
10.5. Qualquer dano causado no veículo ou maquina pesada resultante do abastecimento de produto sem qualidade, o 
credenciado será responsável por arcar com a despesa da manutenção.  
10.6 A ordem de serviço deverá conter as seguintes informações:  
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;  
b) Identificação do veículo;  
c) credenciado onde serão realizados os serviços;  
d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
10.6A Ordem de Serviços, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela as informações 
afetas aos serviços adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 
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10.7O fornecimento segue o código de defesa do consumidor. 
10.8A ordem de serviço deverá conter as seguintes informações:  
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;  
b) Identificação da maquina;  
c) credenciado onde serão realizados os serviços;  
d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

10.09 Os preços serão ajustados periodicamente a cada 5 meses, quando será solicitado pelo credenciado, com base 

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), garantindo estabilidade contratual e alinhamento com as 

condições de mercado. 

10.10 Prazo de resposta de pedido de reequilíbrio econômico financeiro será de até quinze dias úteis. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 A despesa decorrente da presente contratação correrão á contra de recursos específicos consignados na seguinte 

Rubrica Orçamentaria: 

04.122.0052.2.003.3.3.90.30.00.15000000 - Func. Do Gabinete do Prefeito 

13.122.0392.2.043.3.3.90.31.15000000 - Func. Da Sec. De Cultura e Desporto 

04.122.0052.2.048.3.3.90.30.00.1500000 - Func. Da Sec. De Administração 

04.122.0052.2.050.3.3.90.30.00.1500000 -  Func. Da Sec. De Infraestrutura 

20.122.1011.2.069.3.3.90.30.00.1500000 - Funcionamento da Sec. De Ativ. Prod. Desenvolvimento  

20.605.1011.1.045.3.3.90.30.00.1500000 – Projeto de apoio ao pequeno produtor  

04.123.0052.2.075.3.3.90.30.00.1500000- Sec. Mun. De Finanças 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no Portal da Transparência do Município. E, se necessário, será 

publicados nas impressas oficiais da União e do Estado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RODIZIO 

15.1 Ao se credenciar a empresa será registrada na lista de credenciados, por ordem cronológica, a qual deverá ser 
rigorosamente respeitada nas solicitações de ordem de serviços.  

15.1.1. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas no credenciamento, em caso de 
credenciamento no mesmo dia, será considerado o horário que o credenciado apresentou sua documentação.  

15.2. O serviços serão distribuído entre as empresas credenciadas sempre em forma de rodizio semanal. 

15.3. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e autorizado pelo fiscal designado pela 
autoridade superior. 
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15.4 Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não aceitar a solicitação, deve a 
Secretaria de Administração, por responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.  

15.5. Havendo 02 (duas) negativas de atendimento a solicitação de orçamento pela empresa credenciada o fiscal deve 
apresentar relatório, solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de 
contraditório e ampla defesa.  
15.6. Poderão se credenciar a qualquer momento quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços, 
conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de até 31 de Dezembro de 
2025. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

16.1 O presente Instrumento será por escopo, com vigência de até 31/12/2025 contados de sua assinatura. A eficácia 
será contada a partir de sua publicação no diário oficial da união, IOEPA e portal da transparência do Município.  
16.2 Fund. Publicação: De acordo com o art. 176 da Lei nº 14.133/2021, os Municípios com até 20.000 
(vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, para adotarem o PNCP e observarem as regras relativas à divulgação em sítio eletrônico 
oficial. O IBGE em seu ultimo senso informou que a cidade de Placas – Pará possui 18.668 habitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 O presente instrumento obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e 

obrigações ora estipulados.  

17.2 O presente instrumento poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, devidamente 

subscrito pelas partes contratantes. 

17.3 O presente instrumento, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 e 784, inciso II do 

Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui 

assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Uruará-Pará, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 

divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de 

qualquer outro por mais privilegiado que se configure. 

 

PLACAS – PA, 22 de Janeiro de 2025.            
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FILTROS APLICADOS 

 
Descrição Complementar 

GASOLINA\, USO PARA AUTOMOTIVOS\, CLASSIFICAÇÃO ADITIVADA\, ÍNDICE DE OCTANAGEM 

IAD 91 MIN 

Nome do Material (PDM) 

GASOLINA 
 

 

Resultado 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90002/2024 

Número do Item: 00001 

Pregão Eletrônico - Provável fornecimento de combustível (Gasolina 

Objeto da Compra: aditivada e Diesel S10), a fim de atender ao abastecimento dos 

veículos pertencentes a frota municipal de Santa Maria Madalena-RJ. 

Quantidade Ofertada: 300.000 

Valor Proposto Unitário: - 

Valor Unitário do Item: R$ 6,43 

Código do CATMAT: 461507 

Descrição do Item: 
GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, 

CLASSIFICAÇÃO:ADITIVADA, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 91 MIN 

Descrição Complementar: undefined 

Unidade de Fornecimento: LITRO 

Modalidade da Compra: Pregão 

Forma de Compra: SISRP 

Marca: ADITIVADA 

Data do Resultado: 24/12/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: COMERCIAL MADALENENSE LTDA 

CNPJ/CPF: 03683624000149 

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 985891 - PREFEITURA MUN. DE SANTA MARIA MADALENA 

Órgão: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br (http://www.comprasgovernamentais.gov.br) 
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